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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.385 DE 29 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre o transporte de animais domésticos em ônibus coletivo urbano no Município de Araxá/MG, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica autorizado o transporte de animais domésticos de pequeno porte em ônibus coletivo urbano no Município de Araxá/MG.

Art. 2º- Cada passageiro poderá transportar um único animal por viagem, desde que observado o limite máximo de 12 (doze) quilos, respeitadas as seguintes condições:

I – O tutor deverá pagar a tarifa regular pelo assento utilizado para o transporte do animal;


II – O tutor deverá portar o Certificado de Vacinação do animal, emitido por médico veterinário devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina Veterinária;


III – O animal deverá ser transportado obrigatoriamente em caixa de transporte adequada, confeccionada em fibra de vidro ou material similar, resistente e à prova de vazamentos, sendo vedado o transporte solto ou em caixas improvisadas, como de papelão;


IV – É proibida a alimentação dos animais durante o trajeto;


V – Caso o animal urine ou defeque durante o transporte, o tutor deverá descer na próxima parada para providenciar a higienização do animal e da caixa de transporte.

§ 1º- O Certificado de Vacinação deverá ser apresentado ao motorista no momento do embarque.


§ 2º- As exigências relativas à caixa de transporte não se aplicam aos cães-guia, nos termos da legislação específica.


§ 3º- A empresa concessionária do serviço de transporte público poderá permitir o transporte de, no máximo, 02 (dois) animais por viagem, desde que obedecidas as condições previstas nesta Lei.

Art. 3º- Fica proibido o transporte de animais cuja espécie, ferocidade, peçonha ou condição de saúde comprometa a segurança e o conforto dos passageiros, do veículo ou de terceiros.

Art. 4º- O animal transportado deverá estar devidamente higienizado, visando a preservação da saúde pública e do bem-estar dos usuários do transporte coletivo.

Art. 5º- O embarque e desembarque de tutores e seus animais não poderá causar atraso ou alteração no cumprimento dos horários e itinerários regulares da linha.

Art. 6º- O tutor será o único responsável por eventuais danos causados pelo animal a terceiros ou ao patrimônio público ou privado.

Art. 7º- A empresa concessionária do serviço de transporte público deverá afixar, em local visível dentro dos veículos, o aviso:
"É permitido o transporte de animal doméstico de pequeno porte neste veículo, limitado a até 02 (dois) animais por viagem."

Art.  8º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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